
MUNrcíplo DE MARMELEIRoIÍ3
ESTADO OO PAnÆ.rÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 27512021
pnncÃo nlnrnomco N" tzztzozt

Aos dez dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, às oito horas e tinta minutos, na Sala de
Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, n" 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o
Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) no 4.352.883-l SSp/pR e inscrito no
CPF/MF sob o no 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍprO on MARMELEIRO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.665/0001-01, com sede e foro na
Av' Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr.
Fabio Borges da Silva, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4652197 DGPC/GO, e inscrito no
CPF/MF sob o no 004.494.22143, representante legal da empresa: JFL TERRAPLANAGENS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJA4F sob o n" 35.168.164/0OOL-07, com sede na Rua
Theodoro Rusch, n" 341, Bairro Três Pinheiros, cidade de Marmeleiro, Estado do paraná, cEp 85615-

(46) 99977-6534, e-mail: jfltenaplanagens@gmail.com, neste ato denominada
classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados,
compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao
Eletrônico n.' 122/2021. cn4asal¿ pruann e - no bnnrõ: A implantação de

000, Telefone
CONTRATADA,
que tem efeito de
Edital de Pregão

de dos abaixo

tais como: combustível, peças,
despesas com transporte dos equipamentos, diárias do operador, e outras necessárias a realização dos
serviços. No ato da Assinatura da Ata de Registro de preços a empresa Contratada deverá apresentar a
comprovação do vínculo empregatício entre o operador e o responsável técnico, elencados nos subitens
10.5.8.2. e 10.5.8.4. do Edital e a Conhatada, podendo ser ahavés de anotação em CTPS ou Contrato de
Prestação de Serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita ahavés da
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. Os locais da execução dos
serviços serão determinados pelos Departamentos solicitantes e constarão na ORDEM DE SERVIÇOS
emitida ao fornecedor/contratada. Serão executados em todo o território do município conforme
necessidade e cronograma dos Departamentos. A execuçao se dará de forma parcelada ao longo da
vigência da ata de regisho de preços. Na execução dos serviços a administração poderá solicitar mais de
um equipamento constante no contrato para uma maior rapidez desses. Essa situação será determinada
pela administração e constará na ORDEM DE SERVIÇOS. Os EQUIPAMENTOS/ITENS deverão ser
apresentados no local de execução dos serviços em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, emitida pelo departamento. Justificando a tempestividade do
prazo por se tratar de equipamentos de suma importância nas atividades frns. Os equipamentos/itens
poderão ser rejeitados, no todo, quando em desacordo com as especificações constantes neste Ata de
Regisho de Preços, Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois )
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Fica
a CONTRATADA responsável por anexar junto a Nota Fiscal, o relatório do diário de horas,
devidamente preenchido e assinado pelo operador, referente as

CNPJ: -01
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. postal 24 -

02 200 Horas

Serviço de escavadeira Hidráulica, com peso mínimo de 14
toneladas, profundidade de escavação de 0,5 metros a 6,0
metros, equipada com caçamba de carregamento de 0,9 m3 e anó
de fabricação a pafür de2012.

255,00 51.000,00

Valor Total Estimado 5

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 I 8t05

ota Fiscal e Ordem de
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Serviço, sendo vedada a entrega de dirário de horas no horário "Britânico". A empresa conhatada deverá
ter um diário de trabalho de horas em papel timbrado, preenchido a punho pelo operador, em todos os
veículos e equipamentos, na qual deve constar o serviço realizado, a quantidade dé horas tabalhadas, a
máquina que foi utilizada para a realizaçáo do serviço e a assinatura do operador da
máquina/equ_ipamento e/ou representante da empresa e pelo fiscal indicado pelo Município.
OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Regiitro
de Preços e de acordo com a conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de
serviço. Emitir e recolher encargos da ART/RRT dos serviços executados, se necessário. A emissão da
nota de empenho fica condicionada a apresentação da ART/RRT, e comprovante de quitação. Assumir
integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, habalhistas,
previdencirárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta
licitação. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais decorrentes di execução
dos serviços. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Sinalizar de acordo com as normas os locais onde será efetuado o conserto. DA SEGURANÇÁ E
MEDICINA DO TRABALHO: A Contratada deverá fornecer ao operador que irá executa¡ os serviços o
tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI. A Contratãda deverá freinar e tomar
obrigatório o uso de EPIs. Os equipamentos de proteção individual fornecido ao empregado deverá,
obrigatoriamente, contet a identificação {a Contratada. A Contratada, em qualquer úipótese, não se
eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei n: 6.514 de 22112/77 -

Avenida Macali ,no 255, Cenho - Cx. Postal 24 85.6
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8lO5
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ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. ClÁaSal,e SnXf¿ - O,q
REWSAO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registradosn nas mesmas
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de ouho processo
disponível. cLlasuLq sÉrtùL4 - oo Røilusrn on pRøcos n REE'o(.iLßRro ncoÑôarco
FINANCEIRO: Durante a vigência do Regisho de Preços, os valores registrados não serão reajustados;
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonshar documentaimente, a
necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fi.ndamento no artigo 65, II, "d", da Lei no
8.666193:' Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CL,4(ßULA OITAVA - DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas
seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preçoi; Não
comparecer ou se recusar a retirat, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no pr¿Lzo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da

.665i0001-0t
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. postal 24 -
E-mail - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.6661g3. $3" A
CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuaii. CL,úUSULA DÉCIMA
?RIMEIIU'DA WNCULAC,ãO: Esta ata esta vinculada aõ edital de Pregão Etarôníco n'122./2021 e
à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. ct,lusut,q nÉaa,A sneawn.A - n,4 rLAann n nl ðoRRUpcÅo:'¡s
partesdeclaramconheceraSnofTnasdeþrevençãoàcomrpçãoprevistaJn@nt'e
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal î." 8.429/1992), aLeifedeial nj 12.846/2013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometei a aceitar, de
qxem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de ouhem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financei¡as ou beneficios indevidos de qualqu"i 

"rpe"i", 
ãe modo

fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como dè manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireìa quanto ao objeto
deste contrato, devendo__saryn1fr, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajarn da
mesma forma. cnlaÇanl pÉcl¡ut¿ røncnn¿- - it¿s olsposrcöns rtN¿ts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n." 1O.SZO, de tZ de ¡utho ae 2002, dos Decretos
Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.567 , de 27 de março dá 2001, e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666/93 e suas alterações. cn{asanl nÉua¿ oa,eni¿ - no'r'ono: As questões
decorrentesdautilizaçãodapresenteataquenãoposiarnsèffiamentèserão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerada a Sãssãä, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partés interessadas

Marmeleiro, l0 de dezembro de 202I

Jair Pilati
Contratante

Fabio Borges da Silva
Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cenrro - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
E-mail: licilacao@ma¡meleiro.or.eov.br / licitacao02{Amarmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-g107 / gl05
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ELEAhIÞRO BORTOLI, nacionalidade brasileira, natural de Marmeleiro, Estado Paraná, solteiro, nasc¡do
em 08 de outubro de 1987, empresário, portador da Cédula de ldentidade sob no g,517,508.2 SESp/pR e
do CPF no 057,207.019-58 residente e domiciliedo na Rua Padre Theodoro Rusch, no 341, Bairro Três
Pinheiros, em Marmeleiro - PR, CEP BF.615-000.
FABIO BORGES DA SILVA, nacionalidade bresileira, natural de Minaçu, Ëstado Goiás, casado em
comunhåo parcial de bens, empresårio, portador da Cédula de tdentidade sob n" 4652197 DGpCIGO e do
CPF no aA4.494.221-43, residente e domiciliado na Rua Clevelåndia, no 181, Bairro Vila Nova, em
Francisco Beltråo * PR, CEP 85.605-000.
JOSE ADEltilR BORTOLI, nacionalidade brasileira, natural de Marrneleiro, Estado Paraná, divorciado,
nascido em 28 de agosto de 1974, empresário, portador da Cédula de ldentidade sob no 6,703.232-2
SESP/PR e do CPF no 994.862.969-87, residente e domiciliado na Rue Arapongas, no 461, Bairro Jardim
Bandeira, em Marmeleiro * PR, CEP 85.615-000, constituem uma sociedade limitada, mediante as
seguintes cláusules:
tiåusula lä - A sociedade girarå sob o nome empresarial JFL TERRAPLAIIAGËh|S LTDA e terå sede e
domicilio na Rua Padre Theodoro Rusch, no 341, Bairro Três Pinheiros, em Marmeleiro - PR, CËp 85.61
000.

Cláusula 2ã - A capital social será R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30.000 quotas de valor
,,-qominal de R$

.ócios da segu
1,00 (Um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente deste país, distribuídas pelos

inte forma:

{

Glåusula 3'- O objeto será Obres de tenaplenagem; Preparaçåo de canteiro e limpeza de
Serviços de preparaçåo do terreno construçåo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto
construçöes correlatas, exceto obras de irrigaçåo; Obras de urbanizaçåo - ruas, praças e
Serviços de engenharia e Treinamento ern desenvolvimento proflssional e gerencial
Cláueula 4â A sociedade iniciarå suas atividades em 10/09/2019 e seu prazo de duração é
indeterminado.

Clåusula 5r - As quotas såo indivisíveis e nåo poderåo ser cedídas ou transferidas a terceiros sem o
consentimonto do outro sócio, a guem fica assegurado, em igualdade de condiçöes e preço direito de
preferência para a sua aguisiçåo se postas à venda, formálizando, se realizáda a iessao delas, a

4lteraçåo contratual perti nente.

-láusula ta - A responsabilidade de cada sócio é restritia ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.
Cláusula 7ô - A administração da sociedade caberá a ËLËANDRÖ BORTOL!, FABTO BORGES DA
SILVA e JOSË ADEIt¡llR BORTOLI e a eles caberá a responsabilidade ou representaçäo ativa e passiva
da sociedade com os poderes e atribuiçöes de gerir e administrar todos os negócios da empresa,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrÍgaçoes seja em favor de qualquer dos quolistas ou de terceiros, bem como onerâr ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçåo do outro sócio.
Glåueula 8"' Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestaram
co¡'Ìîås iustmcådas cle sua adniinistraçåo, proeedendo à efaboraçåo do inventário, do balanço pelrinìon¡el e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na propgrçâo de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.

CERTIFICO O REGISTRO EItl L4/L0/2019 L0:08 SOB N' 41209168529
PROTOCOTJO: 1960516s7 DE O3/LO/zOrg. CóOrCO On vnnrrrcaç.ño:
LL9O4772300. NIRE¡ 4L209168629.
,JFI, TERRÀPLÀ¡{AGENS I,TDÀ

IJEÀNDRO MARCOS RAYSEI' BISCÀIÀ
sscnprÁnro- ceRÀL

cuRrTrBÀ, L4/L0/2OL9
w. empresaf acil. pr. gov.br

.ã, validade deatê docuenÈo, se inpreaso, fica aujeito à comprowação de sua auCenÈicidade nos reapecEivog porÈaia
Infornando seuo reepectivoa códigoe de verificação

soctos otto QUOTAS VALOR
JOSE ADEMIR BORTOLI 33,33 10.000 10.000,00
ELEANDRO BORTOLI 33,34 1û.000 10

FABIO BORGËS DA SITVA 33,33 10.000 10.000,00
TOTAL 100,00 30.000,00

JUNTA TOMÊRCIÅI:
DÕ PANA,NA
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Cláusule 9a - Nos quatro meses seguintes ao tåmino do exercíeio social, os sócios delibenaråo sobre as
contas e designaråo administradores quando for o caso.
Gláueula lOa 'A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteraçåo contratual asEinada por todos os sócios.
Cláusula ll&'Os sócios poderåo, de comum acordo, fixar uma retírada rnensal, a título de "pró-labore',,
observadas as disposiçöes regulamentares pertinentes.
Cláusula 12" - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Nåo sendo possivel ou ínexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçäo patrimonial da
sociedade, å data da resolução, verificada em halanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outfos cäsos em gue e sociedade se resolva
em relaçåo a seu sócio.
Clåusula 13å ' Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que nåo estão impedidos de exerçer a
administraçäo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçåo criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou Por crime falimentar, de prevaricaçåo, peita ou subomo, concussåo, peculato, ou contra a
economia popular, contrE¡ o siötema fînanceiro nacional, contra normas de defesa då conconêncía. contra

æs relaçöes de consumo, fé pública, ou a propriedade.
tlåusula l4ä 'A empresa declara, sob as penas da ler, que se enquadra na condiçåo de Microempresa,
no6 termos da Leí Complementar no 128, de 1411212006,
Clåusula l5å 'Fica eleito o foro de Marmeleiro - PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 1 via.

Marmeleiro - PR, 10 de Setembro de 2019

JOSE ADEMIR BORTOTI ELEANDRO BORTOLI

FABIO ES DA SILVA

CERTIFICo o REGISTRO ENt L4/L0/20L9 10:08 soB No 41209169629
PROTOCOTJO! L96051657 DE 03/LO/2OLS. CóprCo DE vERrFrcÀçÃo3
LL9O4772300. NIRE¡ 4L2O9L6A629.
.]FI, TERRÀPLÀNÀGENS LTDÀ

IJEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEI, BISCÀTÀ
sscnsrÁnro - csRÀL

CURITIBÀ, T4/LO/2OL9
ww. empreea fac i I . pr . gov. br

JUl.lï^ Cerý{ÉftCL4l"
Þ(} nA^RÁJÝA

À validade deEÈe docwenco, ae inpreeao, fica aujeiÈo à.conprovação de Eua auEent,icidade nog regpecEivos porÈaiE
Informando seus reEpectivos códigoe de veríficação



l.t
A
R
M

E

L
E
I

R
o

P

R

t49
L

¡ft t $ilt rr\,rl.r t.r ùrrt \\ t rt(trt¡:\trr llt t¡ilrt rr\tI U.\lr.ult,r il(r t.l(

$!f t:u.tl.u',"nr,,r r..¡u¡¡ fr, .,1¡lrt r¡ril.r, r tt'¡ nt,¡t¡lr l.¡¡ rtr,) r.,.,i rr¡r
\U .lfu¡rr rrrrf.r 'tr.n,!ßt lù:ut. t\'¡^iuJ¡

Selo n. ¡OqUF. AQw8C.6l,lL2Q, Controle: Teo2Ë. ADUqz
._ . :;1.:R f9:Ë )ýt4 trt I lf, .r,r.¿t .,a .. ,, ú,

Reconhcço pcr \tEñÞAÞEnO a rs¡inaîuß de ËLEANDRO BÕRToLt,
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CERTIFICO o REGISTRo Etlt L4/LO/20L9 10:08 SoB No 41209168629pRoTocorJo: 1960516s7 DE 03/LO/20L9. CóDrco on vnnrrrcaçÃo:
LL904772300. NIRE¡ 41209168629.
.TFL TERRÀPLÀNÀGENS LTDÀ

LEAI{DRO MARCOS R,AYSEL BISCÀIÀ
sscnsrÁnro - onRÀr,

cuRrTrBÀ, L4/r0/20L9
w. empreaafacLl . pr . gov , br

À varidade de6te docEento, Ee inpreeeo, ffca euJeilo à.conprowação de aua aut,enbicidade no6 reapecËivoa por.aiaInformando aeus reapecÈíwos-códiioe ae verificãçã;----:
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ExrRATo rARA rurr,rclçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 27512021

pnncÃo nr,nrnôNIco ñ" na2ozt

CONTRATAI{TE: UU¡UCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: JFL TERRAPLANAGENS LTDA
OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE E CIA: da assinatura da afa de registro de preços até09 dedezembro de2022DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 de dezembrc de202l.

Marmeleiro, l0 dedezembro de202l

de Marmeleiro

02 200 Horas

de Hidráulica,escavadeira pesocom demlrumo 4IServiço
profundidadetoneladas, escavaçãode 0,5de metros a 6,0

equipada caçambacom carregamentode 0,9de em3 anometros,
de a 20de 2I

255,00 5l.000,00

Valor Total Estimado s1.000.00

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
E mail: licitacao@rnanneleiro.pt'.eov.br / licitacao02(Anrarmeleiro,pr.gov.br- Telefone: (46) 3525-g107 / gl05
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PÉlo Fik Í.mn, ß¡ Êiltordo r' rr¡Rr n, 17 t:01 t. dùú tstr À{6hr lddiu ¡t! Ntùtddq

nr krD¡ il q*opli¡ Fl¡ ffi4b, ildlMh t¿.tt¡ùiltdrc. d. Ud¡ri! ftnJfHú É ú¡p g d¡ t,¡
!61!91,ltrYù6rdtNi

. DEC^nvAlllOCLlN¡C^llEDtC.!f,TnÁ,ñdhnoCNÌt¡,St9lt0mttrt,
.\ ñilolf|o ¡¡ñ¡ J.r. rroßßd¿û d ho¡ ù d¡hÈúú tsl¡ Coñùù frñ.mb ù

LldqbùrúÊl¡ hrùi dó,197&0' ¿! ùúùhe :01.(ru*s:
DI CÁ¡V^t,[O CUil¡A M¿DtCÀ

'gl lil lú¡¡[ú m CÍmñb

TERMO FÂTIFICAçÃO DE

LTDA, n0
lerials
2021,

quÊ

ñlhElê¡D r0d.&r¡nbF& ¡0:t,

nEñhod.M¡ftkiõ

TÊRIVo DE RATIFIcAÇÁo OE DISPENSAoE LIcITAcÃo N" 055/202I
Fundamenlodo no incis V do ad. 24 da LBI 8.666i93, RATIF|CO a DISPENSA DE
I¡CITAÇÃo no 055i2021, ojo obioto é a conkatacåo de emoresa oa¡a a æuìsicãoiã
móvels alrav8 de Emondæ da CåmeÉ Municipá de Vereddores de l\4amelelÍb. nos
l0m0s da documentaçlo æorlada ao Pmce$o Adminblrallvo n0 247l202i.
Aco¡lrataçåo deverâ str@nqet¡zada nos lemos da alaboræáo ofotueda oÊte Comts-
såo P€manoole ds LicitaÉo nomeada pets portaria no 6.SS7 Oe prtmeirci Oe ouiuúrc
dô doir mll e v¡nle € um, como seuo:
cont¡aradar NDM coMËRcþ, pRotvoÇAo E REPRESENTAÇÃo LTDA, tnscrita no
CNPJ no 10.035.454/0001.36.
Valor Tolåli R$ 4.079,32 (quatfo mil e selonta o nove r€als € ldnla e do¡s contâvosì
Psgamonto: O pag¡mg0lo ssé r€Efizado aló o 15. (dóctmo qutnto) dls útil do iróg
subsequ€nto å €misåo da nols fscal,

lÿlmeleho, t0 de dszembro do 2021.
p¡ulo Jair pllEü

pr€lsllo

Ttnito !E Ã^fl nc¡oio DE trr:xrc¡0tLto^DÉ

N0 029/2021

6,597 primeko

no 79,71 9.61 3/0001.33.
cenlo eqffifgntoeclnco

coridos, após 6mlssåo de nola fisËl de faluramento
do oblsto, modlanl€ rgcÈao do fom€cimonlo

Pmsnent€
mil o vinlo s

ds

h,dnlo da nola l¡sø|.

oBJETO: Conûataçáo do

c0m ¡ecuß0s

Mamslelro. 10 ds dezembrodo 2021.
Paulo Jah PIlaü

Prolelto

pfEç0 ilgm,

PaÉ lodæ æ r6fsrónclas de lompo s€tá obæNado o ho¡ário de B.as¡lla IDFì.
LOCAL: Ýyw,comprasgovdnamenlats.qoýbr'Acesso tdontllìcado no llnk - tÉitecóås..
AOUISIçAO DO EDITAL: S¡tos w.ómprasgovemamenta¡s.gov.br e w.mäme.
l6tm.otooýbt
INFCjRMAçÖES| (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8t05.

if¿m8lelro, l0 de dezembro do 202i,
Thals Vdgfnlo B¡åva

Pr€goo¡ra

mnslåntes
sspecilìca-

DAS do dla 13 de dozmbrc

D0 RECESIMENIo DAS PRoPOSTAS: Alé ås 09100 horas do dta t0 de
2022.
sEssÄo DE D|SPUTA OE PREçOS: às 09100 hoËs do dta j0 do janeifo

L€l 8,666/93
6 a adJudlca-

.193/000f.96, ven-
ollom¡l novocântos

dø 2021

uma

PARA IIIE E EPP

2712021 - PMM,
em gs.

PREGÃo

LToA, inscrila no CNPJ/MF

sob o n' 15.828.566/0001{3. vgocedoB nos ¡lens 0l € 03. oeld6ndo o vãlor tolc de
R$ 21.590,75 (vlnlo e um mil qu¡nhontd € novmta EE¡9 e sblont¡ o cinø cståvGl,

Àråmol€iro. 10 d€ dez8mbo do 202f.
PebJEh Pllat¡

Prefeito

¡cf.troJ. Ntqúd.ho

!tro1('p RÁ ¡Uil,(^çlo
coMR^TOD¡ rnrtlAçÁODü SERV¡ç.6 È t¡tj¡oll

fPÉ9b Eh'ôtr N! t¡r)et. thlt
coll{Àf AN f E. MUNtclpf O OE M^nMFLUtô
coNn6ìì\D^: RAr/r,SO¡(OnJNtOR INOLNtUnr^
O[tri$: silÉ¡qdD&qDN¡dF.&tLrd¡ F,! n E6!rb ûs^.1{or rrcútñ ¡.drhðr&rJ!
pÞJdô rú' kF.ùfrmb mrhtril iló srihJrs. À9hrmluilô r rrrr " rgna" rnroirl ao

V.\|,OR fOlÁL: J. nt L.J4,@ ¡ iih . ûú 
'nJ 

. ouil,ktrr flh r
I¡H¿r) DE f:XrCUç^O E VkieN( t^: r) (rrn'útril rtgùLr¡Jù t¡ (Jü¡, n,cia,üidrJr Jr¡
úù ¡u.'unMrsr¡ !DøjLd¡'þ Jq Jüln'brod¡¡nrl,
D^h DIi,\SS¡ñ^nJr^ U)(ONtt^¡): tìd! ú.s,r¡m J. :O!t,
fono: CqrNdúVhddm, Erdo¿o Þ¡nú

IiMrkiõ, t0dÈ JcE,¡brc J( :C¡.
¡rilùnn rihil

FNftnodrMftkiN

:& ?tr,ú

sbon'
tolal do R$

I\¡E E EPP

sAúoE ErRÉLr,

dø 2021

IVE E EPP

PREGÄo

PREGAO

o

nôs
CNPJi
o v8lor

PREGÄo

14

o st6

PREGÄo

no CNPJ/i¡F
valor total de

on'
12t,27

on'
totsl dô

n6

R$

10,

de

20,

n0

14

CONI&\TAMC: MUNICIP¡O DE

no 124/2021 - PMM,

LmAlnsc¡i18 no
05. 08. 11 o 15.
ô quaùo r€ai! €

îe månul€nção ds læóg6fos
lomeclmento do p€ças e mäo-

qTMTo P^RÀ puslrc^ç,{o
corumDEcoM¡R^ EvÐD N' Ìa¡/!æ

rln0¡l . P¡tM)

VALOR rclAL:&
ÎM OE E o

Jô20:2.
m CoNlx¡for l0 do dqhbm dc:011,

F0n0rCm¡ftr dc Mrmclcio fiodo & pffií.
MtßclcjÞ l0 d. ¡l.rcnbo ¡jc 2021,

Pùlôhklihil
Fñßìhdô MMddó

d.rEaiñG @ !.ir ¡4@ d!d6hdc:o!.
D^1^ Dß^sStN^ruU æ CONTM& l0dó&mhC. tO¡t.
fORO, Cffi.Md.M¡ær.¡o. qdo6Pd

Mhddm, t0dodsmbmdô30:t.
p¡utoldrptht

' Hdtodd Mmd(iõ

EmTo p^M ruBL¡cAçÄo
coMi^to DecoMPR^ Ê vFxDAN. tJ@Ut
(Vtncutúe pß¡b ohtùko F ItmO:t . pMM,

CONIMTANT!I MIJN¡CIPIO O! MAilfLEIRO
COMIADA: MMH MED COMüRCIO N ¡RODMS IIOS¡IIAIARE LD^
W_ee @ild4h & úF¡ f {ui!H. dc.qdFMi6 Fn ud¡& do ,t.rb ø¡dd[srfom RsllCo sl-!A ût (l l/:æ0, d ôcdl6øb ! ffiddd6 do &Ftuknb d. S;ú&.
V^l,oR rollL d. üa,7t.00(qqh ñilhñ.n6 r rffiù< ofto dì.
PWO DS ßrucUçÀO g vlCôNCt^¡ Ocordù rd ÿi3ù.idd.lt rJ4) nñ cm&ü.ù¡
doN.slÈ'uÊ.ú¡d¡, i¿@!bd{bb6 draO¿,
D^11 D6 ÁSSINAn¡R^ rc CONMT| r0 & døhF d.2o2t,
fOROrcoñ@ ù Mmdcló, tlrdo ù p.rd.

M!dhi6. t0&d!6hd!:0I.
PruloJ¡¡i Pihll

¡Flulo do Mmddo

qTMto p^M ruDLtcAçÀo
coNTMrc DßCOUPM IVND N. Ì4r¿0¿t
(unNt.do.o tqù Etdórtñ N'[æ0:t . tMM)

mMÌ^T NE:MWIçlPll, DE URilEl-EIRO
CONMT^D^: C, t.CÅRV^LHO- COMIRCh|.
OûJffe c.nriqùô d. crDE¡u Èd 4uúido ù qqdpGnrd ¡m ù¡túß & !6& Fiùa
ñrfom!Rùoh'CoSSÄn 63t¿ü0,Ãiildiftilo¡nûr¡dilJodoOqrú,.ntodrW.
V^LOR fOT^L: dc R¡ t 8??.6ltt r¡ld¡Nil6.abih q!údh¡ s.û. e¡(ilôv6).
Pwo DÊ ExECUçÁo I v(iÉrcß: o conrnro rcr 

"rßacir 
lè lZ{dq.J ¡lß. Èó.@r ù ûr

dorc@inn!¿, où sjÀ¡r¿otd.d.hhF d.20I.
D^T^ 0E 

^SSIN^TUM 
æ CoNruÎO: lo d. tuibd dÈ ¡ol t.

ÍORO:AñN. Jo Mmdciñ, Ecdoù ¡.d
Mùrch¡o, l0 & d*ñbÞ Jê 201¡.

PdrhùLPil!¡
IGÍcllodc M¡mddm

nxrum pAn^ ¡uDuc^c;\o
COM'RArc DE COMPT.\ Ê VENDA N' IIUO2I
lvlnculdorc h!¡o Ehrdnt.o N. Iÿtolt - pMM)

COIMTAME: MW¡Cf PIO DE MARÀIELIIRO
coNtR^t^D^: M.Kß. COMthCtO DgfQutp^Mlil tos ft8tx.t
ütìU:-@¡Þqdo d! ilpß$ F qu¡ido d. qutFñotd tsñ unidí G ¡kNio Ftmdr
cortn¡! turdq&S[^ n.ó31/:mO on rñdtoMbd nE.!id6 úì D4¡rúFnroü. $tr.
V{LoR mTÁLrô RS l.&0.00 (un ottoi6ñrú c qußnu @L).
l,[^/p DE uËcuçÀo E vtc¡llcl¡: o"onro,.i¡ ¡¡¡¡n oc t: td.E),.8q coil6d¡dil.
erq !!ldùà. où¡h,dé@ dú J.mhe20¿.
DÅT^ DE^SSIN^TIiL\ rc CONn^TOi Io&&/hh&lo:t.
lOROr Cffi ffi i dc Mbclui6. tMo do fd,

MmdciÞ, t0dodambß&:0L
P¡ulohi'¡lhf

hr¡ilodc Mmd!iñ

ffircP MIUDL|C,\çÀO
coMMmDncoMtn^ [VEND Nl4taol
tvli.utiú¡ot'ßte gddntøN. Imo2t . PMMJ

CoNR\T^NTß: MUNICf nlO oE N^W&EtRo
COEMTADA: M, qMEOA COMÉRflO DE PRODUMS IIOSIITAURÁS LMA
O8I[TO: _ørñlq d! cñ@ F ;quhlçto d6 qü@ilo' F ú¡&r d. ,qçe FimMÌsnbñ. eþlqüo SSÀ n'6J l¿u0, il odtnßñro d ngüû6 e ftruBþ d¡ Sitr.
V^LOR TOTÁtift S ¡s.ru.æ (quiû nit$iß6to¡. oilñb d¡l
PW.o m ßSCUçAO ß vtcúNch: Ocunmo rd ÝtPhc¡r & n l&!) ñq ødot ù úbe!!.ln¡¡illr,ou*lL¡¿@ ùànrh &20¿.
D T oE^SS|N^1UR^mCNrufO: ¡oòdlhhdr:02t,
FoRO: tu¡N û Mmckiq ko& h{

Þhmdcic Ì0ù d¿ilhE ù202t,
INtú htt,thü

l'Ètrhodo Mmd!io

Avrso 0E RERRqTTFtcAçÄo D0 EotTALN'146/2021 _ pMM
pRocEss0 ADMtñtslRATtvo N" zz9l2021-Ltc

MoDALIDAoE: Rælstro do pr€cos.

TlPo: lvsmr o¡eco-unitådo oo¡ ríem.

, .o_BJETO: Conûatatáo d€ emprura pàra iomecimedto d€ modiæmentG pam disùi-
bulção ns un¡dadrs de saúde do Munìcloio.

_ O Mun¡clp¡o de ¡¿lametotrc, €strdo do paßnå, lnscdlo no Cadasko Naclonat de
Pessa Jurldl€ do l\,tinlslério da Fazonda sob o no 76.205.665/000.t{i, æm sodtã
Av.nlda Mgcall, n' 255, Contro. toma gúbli@ quo:

l) Fi€ ALTERAoÂ a labela dos ilins, preväbcando a dffidçåo do odlal rcratitì.
cado c sous an€x6.

2) FIÉALTERADAa data pf€vlsta para aborluE I ¡ulqamenlo dd orooosts ã I¡fcto
da ssðo do d¡sputa psra o dls ii do lan€irc de 2022, fu 08:30 norj¡,

3) Psmanecem l¡alteradar ð dsm¡is @ndtc¡ff do €dttal.
Mamdotrc, t0 do dezãmbrc de 202i.

Thais Verglnlo Blava
ptggogitr

V6rè/PR,

øcordo

Llcìtaçäo

Prefeitura Municipal de Verê
TERIJq DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICACÃO

L¡C|TAçAo| i01/2021 - MoDALTDADE - D|SPENSA

,OBJETO:Aqulsiçåo-dÊjalocos, Ém¡teta, camlta póto € @njunto, para srulilizado
ptlo Depadan€ntods Saúdodo Vorô Pr

Em cumpdmenlo æ d¡sposto m at,t09. FÉqrafo t da Lol 8.666. d6 2j ds Iu-
nho do 1993, loma{€.públlco o ßlultådo da tìc[oçåo sm eplgrafs. aprisontando ois)
v9¡ced0(0s) peto cdlá¡io MBno¡Prgço por item:

, Valorlol.ã¡dosgasþs.coma.ttcitaçãon"10tl202j-Dtsp€nsa:Rgj4,8()8,00(eua.
loue M¡|, Oiloenlos e O¡lo Roals).

Homologo o adjudlco a pr¿snio llcllaçåo,
Voró- pR, t1 do dezsmb¡o de 202i.

AOEMILSO ROSIN
PREFEIfO MUNICIPAL

RESULTADO
0 Prssldents da îc01312021,

F€deral no 8ô66/93 €

- PRoCESSo no'1722021.
emp¡sa levanla.

Vorô - Pr

I.IÐAEPP
6 novægntd ¡eais).

da Silva G¡enêtlo

tú,ft

4
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ExrRATo PARA PUBLIGAçAo ¡rn DE REcrsrRo DE pREços N.27stzoz1 pREGAo
ELETRÔNICO NO 12212021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: JFL TERRAPLANAGENS LTDA

de de contrata dos abaixo cificados:

DE EXECU E NCIA: da assinatura da ata de reg stro de preços até 09 de
^DATA DE ASSINA TURA DA ATA: 1 0 de dezembro de 2021

Marmeleiro, 10 de dezembro de2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

OBJETO:A im ode de Pre uts dos abaixo es cificados:

Valor Total ado

OBJETO: A

PRAZO DE EXECU
DATA DE ASSINAT

E VIG lA:d

de 2022

EXTRATO PARA PUBLIGAçÃo era DE REctsrRo DE pREços No 276tzo2t pREGÃo
ELETRÔNICO NO 12512021

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

02

assinatura da ata de registro de preços até de dezembro de 2022.
URADAATA:10de dezembro de 2021

Marmeleiro, l0 de dezembro de2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ExrRATo PARA PUBLIGAçÃo corurRATo DE nRESTAçAo DE sERVtços No 14stzoz1
(Pregão Eletrônico No 12612021 - pMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA
OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de elaboração de projeto para
licenciamento ambiental de cascalheiras e registro junto a ANM - Agência Nacional de Mineração.
VALOR TOTAL: de R$ 22,500,0^0 (vinte e doiã mit é quinhentos reaiã).
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊNCIA: O contrato teiá vigência de 1á @oze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 09 de dezembro de 2022.

rcP
Brasil

Diárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Cerflftcado padrão lCp-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10q de 24.08.01 da lCp-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da âutenilcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.m¡rmelciro.pr,ßov.brl no llnk Dlárlo Oflclal,

I

I!ìjg-a

Valor
Valor Total

02 200 Horas
Serviço de escavadeira
profundidade de escavação de 0,5 metros a 6,0
ca

Hidráulica, com peso mfn mo de 14 toneladas,
metros, equipada com

de ca mento de 0 9 m3 e ano de fabri oa
25s,00 51.000,00

Valor Total 51.000,00

Marca lor
no

Valor Total

12 Caixa

GLUTAMAX@. Composto'10
isolada, sem glúten, lactose
Atua como nutriente às células imunológicas e apresenta
importante função anabólica promovendo o crescimento
muscular. Quantidade por
20kcal/59. Caixa com 30 sa

porção o/o Valor energético
ches,5gcadasache,

VITAFOR
GLUTAMAX 77,68 932,1 6

932,16

Página 9


